LEI Nº 1.388, DE 26/04/94

Concede Uso do Ginásio Poliesportivo de Timóteo ao Serviço Social da Indústria – SESIMINAS e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica concedido ao Serviço Social da Indústria, departamento Regional de Minas Gerais, SESI-DR/MG, o uso especial do Ginásio Poliesportivo  de Timóteo, nos termos do Convênio assinado entre o Município de Timóteo, o SESI-DR/MG e a Companhia Aços Especiais Itabira – ACESITA, em 30 de novembro de 1993.

Parágrafo Único – O prazo da concessão a que se refere o caput deste artigo é de 30 (trinta) anos, contados a partir da assinatura do convênio respectivo e reger-se-á pelo estabelecido naquele termo, na Lei de Organização Municipal e demais disposições legais aplicáveis.

Art. 2º - O objeto da concessão é o gerenciamento e operacionalização do Ginásio Poliesportivo, cujo uso é concedido nesta Lei, visando sua integração na estrutura operacional do Centro de Atividades do Trabalhador, em construção no Município de Timóteo, pelo concessionário.

Parágrafo único – Ao Município fica assegurado o direito de utilização das instalações do ginásio poliesportivo, objeto da concessão, para fins de realização de eventos culturais, esportivos, religiosos e de interesse da Comunidade.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 30 de novembro de 1993.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Timóteo, 26 de abril de 1994; 29º Ano de

Emancipação Político-Administrativa.

Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha

Prefeito Municipal
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